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PREFEITURA D

O MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Ng 083/2017

Dispõe sobre a revogação dos artigos
39e e 4e e dá nova redação ao art. 69 da
Lei ne 4.608, de 06 de novembro de
2017 e dá outras providências.

Art. 1e - Ficam revogados os artigos 39 e 49 da Lei ne 4.608, de 06 de
novembro de 2017, que autorizou o Poder Executivo doar ao Estado do Paraná
o lote de terras sob nº 02, da quadra 01, situado no Jardim San Raphael V,
oriundo da matrícula sob n9 14.044, do 19 Serviço Registral desta Comarca.

Art. 22 - O art. 69 da Lei ne 4.608, de 06 de novembro de 2017,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69- A doação seráfeita por escritura pública, condicionando-se
a não alienar as áreas doadas a terceiros, sob qualquer forma sem prévia

autorização do Poder Público Municipal.

. t m vigor na data de sua publicação, revogadasArt. 39 - Esta Lei entra e

as disposições em contrário.
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Arapongas, 01 de dezembro de 2017.

. . _ Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis, o incluso Projeto de
Lei, que dispõe sobre revogação dos artigos 32 e 42, bem como dá nova denominação ao art.
6 da Lei ne 4.608, de 06 de novembro de 2017, que autorizou o Poder Executivo doar lote
de terras ao Estado do Paraná.

De acordo com o Núcleo Regional de Educação, para obtenção dor
recursos para construção de Colégio é necessária doação pura e simples e inclusive que o
lote já esteja matriculado em nome do Estado, conforme autoriza o art. 17, inciso I, alínea
"", da Lei de Licitações nº 8.666/93, ou seja, sem a inclusão de encargos quanto a tempo de
conclusão etc.

Considerando que se trata de doação entre entes da Federação, é
despicienda a exigência de encargos relacionados a prazos e metragens, que, neste caso, na
verdade, apenas prejudicariam a possibilidade de liberação dos recursos para a
implementação do Colégio mencionado.

Projetos nesse sentido foram aprovados por essa Casa de Leis e
-0 dos nobres vereadores para com o Projeto de lei nesperamos contar com a compreensa

083/17.
. d 1• ·t mos a convocação de seções extraordinárias.Assim sendo, solicita! ....

, . face da urgência da matéria. conforme preve ofi necessanas, em d L ·tantas quantas se zerem . . 1 Art. 153, do Regimento Interno dessa Casa e eis.
d L • Orgânica Municipal e • ,

Art. 50, XIX, a Lel nossas expressões de estima e apreço.
Ao ensejo, renovamos

Prefeito

Exmo. Sr, SANTOS
OSVALDO ALVES DOS Municipal
DO. Presidente da câmara
Nesta

7i.,
p~ 04/12/2017 Horário: 1S.4flvData. .

Legislativo -
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COMISSÃO DE
JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER nº /29 12017_

Assunto:

Autoria:
Projeto de Lei nº. 83/2017

Poder Executivo

i@imos-
PROTõcoio G

Ot:ri2ra,,%RA 3s,
1 _ norárlo: 10:1&-.cg/s/at/vo .

Súmula: Dispõe sobre a revogação dos artigos 3°e 4° e dá nova redação ao art.
6° da Lei nº 4.608, de 06 de novembro de 2017 e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
04 de dezembro de 2017, Projeto de Lei nº. 83/2017, de 01 de dezembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que revoga
• L • 4 068/2017 com o objetivo de transformar a doação ora realizada pelaartigos da .ei ·. , . .

• pies tendo em vista a necessidade de tal feitolegislação mencionada em pura e s,m ' .
ti tção de um colégio.para a realizaçao da cons ru

ha a mensagem correspondente.Acompan

, • Passo a pronunciar-me.É O relatono.

li - Parecer do Relator

do pelo disposto no artigo 8º da Lei• cha-se ampara
O presente projeto a . . t resse eminentemente local e afetade matéria de inte• ípio por tratar

Orgânica do Munic , do Município.
iferanteã Petência legi e rtigos 42, incisocom L • encontra respa. Projeto de .elA iniciativa do

• orgânica: ,
• VII da Lei

43
) 32 2-0634Ili e 44, inciso ' 530667 - Fone/Fax: (4

F : (43)325 ngas - ParanáCentro - 'on. Arapo
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Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como repercute matéria de
interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe

a Lei Orgânica Municipal.

No mérito, a matéria já foi discutida e aprovada por unanimidade pelo

Plenário. O que se discute é a questão da doação pura e simples.

Verifica-se que a finalidade continua alinhada ao interesse público,

bem como manteve-se a cláusula de inalienabilidade.

.. itido de que o parecer desta
A • diante do exposto, opina-se no sen 1ss1m, . d L •

Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto le .er em

apreço.

\
1

1

\
1:

Ili _ conclusão

. ta as considerações expandidas pelo
t tendo em VISAnte o exposto, 3,° 83/2017 de autoria do Poder
- do Projeto de Lei n ,

la aprovaçao 1á •
relator, opinamos pe . . ara deliberação do Plen no.

·+hando a matéria P
Executivo, encamn

. em 07 de dezembro de 2017.
Sala das Comissões,

Mi

dauto Fornazieri
Membro

. (43) 3252-0634
Fone/Fax

.a3) 3252-0°,as - Paraná
FonC' Arapo

centro
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PRoJrroprLNe._4.648/2047

Dispõe sobre a revogação dos artigos
3e e 4e e dá nova redação ao art. 69 da
Lei ne 4.608, de 06 de novembro de
2017 e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 19 - Ficam revogados os artigos 3e e 49 da Lei ne 4.608, de 06 de
novembro de 2017, que autorizou o Poder Executivo doar ao Estado do Paraná
o lote de terras sob nº 02, da quadra 1, situado no Jardim San Raphael V,

·' •

oriundo da matrícula sob ne 14.044, do f9 Serviço Registral desta Comarca.

Art. 29 - O art. 69 da Lei n9 4.608, de 06 de novembro de 2017,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69- A doação será feita por escritura pública, condicionando-se
=, ~J r as áreas doadas a terceiros, sob qualquer forma sema nao a ,ena

prévia autorização do Poder Público Municipal.

• . . vigor na data de sua publicação, revogadas
Art. 32 - Esta Lei entra em

as disposições em contrário.

_\2)=5
MÁRCIO ANTONIO NICKENIG

1º SECRETARIO
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LEI Ng, 4•645, DE 13DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a revogação dos artigos 32 e 42

e dá nova redação ao art. 69 da Lei n9 4.608,
de 06 de novembro de 2017 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAP0NGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Ficam revogados os artigos 39 e 49 da Lei ne 4.608, de 06 de
novembro de 2017, que autorizou o Poder Executivo doar ao Estado do Paraná o lote de
terras sob ne 02, da quadra 01, situado no Jardim San Raphael V, oriundo da matrícula sob
n9 14.044, do 19 Serviço Registral desta Comarca.

Art. 22 - o art. 69 da Lei ne 4.608, de 06 de novembro de 2017, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69 - A doação será feita por escritura pública, condicionando-se a não
alienar as áreas doadas a terceiros, sob qualquer forma sem prévia autorização do Poder

Público Municipal.

. vigor na data de sua publicação, revogadas as
Art. 39 - Esta Lei entra em

disposições em contrário.
Arapongas, 13 de dezembro de 2017.

ansportes
Urbano
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